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. (~FúJE'IO D,: LEI P? :.S9:,-i-'., [0[: 19::1::, C:·IE<IIJIlD:' ê:-t PIS@lI,:O, A ':'JE. 

SE Pfrl2'..:. I) J?]1I'B:::ER1 

o COnGRESSC. llACIOnAL decreta: 

Art. 1" - Va~ando os c~rgos de Presidente e Vice­
Presidente da República n~s 11~timos dois ~~os do periodo presiden­
cial, o Congresso nacional, .tri~ta dias depois da' 111tima vaga, 
reunir-se-á em sessão conjunta ~ara ~leger oyresidente e o Vice­
Presidente que deverão ~O!l1~l.:;d:a;: t;, r,';'i.íodo de seus antecessores. 

Parágrafo '.hi.:",,; - ":'J".:;~ndc, em :;:ecesl5o quando ocorrer 
a última vag3, o Congro;F;~;.~ ~''''(::.lk::,l ;,'<!j,'á convccadc extraordinaria­
mente no prazo de cinco di~s. 

~e~li~3~-se-á com a presença 
da maioria absoluta dos ;n"'lllblT'~: ':la ~,ld3 caaa , 

,~t. J' - S~rci eleitw 'Fr~sidente o candidato que 
cJ:,tÍ"~!" ., '.n.;! íor a abaoLut.a de vot;;.s, nãr.- computad.~S1 0$ em k.ranco eí 

os nulos. 

.::' 1- - S.;, n.:r,hum .;:;tndidat,j alcan.;ar a m.3ioria abso.­
lutâ ·n:l. ~~jm~ira votação, f~-se-1 neva elei~ão cinco dias a~~s a 
p~'-"";lam".;ã.: d·;, J:esultad.:., .~.:.rl,;:·:rr",nd·:, ce doís candidatos mais vota­
dGS é consid",randú-s", ~leito aquele qu~ úbtivGr a ~i~ia dos votos 
válidos. 

§ ~, ~ Se rêroan8$Cer em ~egundo lugar mais de U~ 

cand ídatio c z-m a JI18S1!1a votação, qualificar-se-á 1;. mais idoso. 

§ 3" - S~, na hipótese do § 1", ucorrer empate, rea­
li~ar-se-ão tantos turn~s de vota~ão quantos forem necessários para 
se obt",r a B3ioria ali prevista. 
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Art. 4· - A elêi.;ãü do Presicentê da Repúblic:l 

imp-:.rtará a .:10 Vi.:-e-Prêsid,;,rate com elE. ré';Jistra,j~. 

Art. 5· - Apenas podem c~n~orrer ~ eleição candida­
tos registrados por Partidos Políticos. 

Parágrafo único - Os candidatú~ deverão ser filiad~s 

ao ~rL~do pelo tempo que for fixado nos respéctivos estatutos. 
Art. 6· - Dois ou mais Partidos p~~ collga~-se 

para registro de candidatos comuns. 

Art. ,. - As convençõê5 Nacion~is partidárias de~ti­
nadas a deliberar sobre coligações e escolha de candidatos serão 
reali=adas &té cinco dias depois da ~ltima v~ga, e o requerimento 
de registrp dos candidatos ê~colhicl~s deverá ser apresentado ao 
Tribunal Superior Eleitoral até cinco dias depois da decisão da 
convenção. 

Parágrafo único - Em ~aso ~e morte, renUncia ou in­
deferimento do registro de candidato, o Partido ou coligaçl0 devará 
providenciar a sua substituição no p;:a:;o .de quareni:a til oito horas~ 

Art. eo - O r.",gistl"(jo1.. .::::lndi.:)atws a Pr..sident·3 ~ , 
Vice-Pree:id"onte far-se.-á SêlIipr·". eE! .~tl':\L:.aúrai.;:a '" Lnd í \'!5í'-',,,l, a í nda 
que rasulte a indica.;ãü ,j", alian.;:. d8 Parti :1.:05. 

SENADO FE[oEF:Jl.L, EU ~ O DE !-lAr.:- DE 199~ 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n· 7~,de 1991. 

DiBp6~ sobre a eleiç60 de Presidento e 
Vice-Prosidente da República pelo 
Congresso Nacional~6 d! outras providên­
cias. 

Apresentado pelo Senador Mansueto de Lavor. 

Lido no expediente da S~ssão de,1l/fi4,'91 e public~do no Del. (Seção' II) 

de 12/04/91. Despachado à Comissão de Con~tituiç~o a JU3tiça (decisão 

terminativa), onde poderá recebér ernenda~ após publicado e distribuido 

•• avulsos, pelo prazo de cinco dias út~is. 
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I!m OS/OS/':'::.!, é li~o o Parecer n" 119/9:2 da CCJ, Relatado pelo Sena­

dor Odacir Soaras, A Presijênci~ comQ~ica ao Plenário o recebimento do
 
Ofício n" 12/92, do Pre~idente da CCJ, cornlmicando a aprovação da maté­

ria, na reunião de 3Q.5.9~. PJ~ert~~~ ~o prazo ds cinco di~s para inter­

posição de recurso, por. um ':'V;'cll.'lo 03<, composição da Cesa, para que o
 

projeto seja apreciado pelo Plentr~o.
 

Em 15/5/9~ . l. Presidêncié. comun íca a•., Plen~rio o término do prazo sem
 
apres8nt~ç~o ~a recurso p~r~ gu~ ~ matéria seja apreciada pelo Plená­

rio.
 

&) r.? 'J Em ,,2·0 de maio de 199:1SM/N';<'., (v 

En.::amint.c, a V.:.ssa E:·:·::.~ 1.2n.:lia, :~ fim de ser submetido 
à r .. v í sãc da Câmara dc.s D':PlIt"'d·jz, ncs tê!:'m~.s d.:. art. 6!:. da C"nsti ­

,~'Fe"JoE:ral, .:, fr.::,j." 1;;:. .:IoE: Lo?i jü sê.óde. n s 7~, de H'91, conatierrce 

d,:,s aut$'1rafe:: em ar,oE:;':.:., que tI,:lisp.:.,; 20b~·.s :l ."lGi.;ã.:..:1", Presidente 

e 'vi.::e-I?rt?si,j,?ntt? de:. F:.;plibli.::." 1,:,.sJ,:, C,-··',<:p:,=ss·:. tI'!.::i·:na! e dá cutras 

pr':Jvidências ti • 

Apr:.v03itü a ·:.pe.l"tunide,de r: "r·,. r-::ncnr a Vossa 

E~c~lêL~ia prc.t~sto5 dG estima e ~on~id~r2ç~o. 

~qlME'RA Sel:1::ETAI:IA 

Em:ao_/~ ~oSenhO' 
C;~~órk . Ger·.J1 da Me~Q', .... 
~~.3-

e:----, CJepulad. INOC~ 
~ 

CI :>O(~ 
I'riqteiro Secret~ 

L Sua E~c81ên~i'! ~ Senhor 

Deputado ItE,·::ÉU.::IO OLlVEIFA 

DD. Primeir.: Secr·"t;';~:i·:· .j", C€tJil:.r:l dos Deputados 
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PROJETO DE LEI NIl 1.938. DE 1991 
(Do Sr. Mavlael CavalcanU) 

Disp5e sobr~ a el~i~ão do Presid~nte e Vice-Pr~sidente 

da República; no caso de vacância d~s dois carlos, r~g~ 

lament3ndo ~ artigo 81, parágrafo 19, da Constituiç3o 
Federal. 

O. COMISsM DE CONSTITUI.;M e JUSTICA E DE REDACÃO) 

(I CColl,::;PESSO llACI.)NAL Decreta: 

l'..rt. 19 A el~ição do Presid~nto!! "3 do Vi.:e-Presiden 

te da Repúbli.:a, nos últimos ·101$ anos do pedodo preside!! 

eial, se fará em d,::-is: eurnos , se não "btida no primeiro a 

maioria dc-s membr.:ls do Congresse. Naci.:ma1 , 03m reunião .:onv2 

cada ~jm antecedência de de: dias. 

Parágrafo Onico - Consideram-se eleitos 

os dwis mais votados que ~btiverem maioria simples 

no segundo turno, em dois escrutInios diversos e 

simultâneos, para cada .:argo. 

Art. ~9 Os eleitos empossar-se-ão até cinco jias 

dep~is.da sessão, em reunião do congresso. Na~io~al, sob a 

presidência do Presidente do 3upremo ~~ibunal Feder~~. 

Art. 39 Esta lei entra em ,vigor n~data de sua p~ 

I:!licação. 

JUS T r F I C A ç ~ o 

Em l~v~ntam~nt~ f~it0 pela AsS~SS0ria ~Jisl~tiy~ 

0.3 Cfun-9ra de.z J)e~ut~dv':;, 3F·ur.: U-3e '-1'1':: nada merios d,~ trinta 

õ:: nr:,'.ro? dlsj;·jstlvus da Co:.nstit1Jiça.j r,:3.:, tinham sido .:,bjeto 

de in~c:.i=tti'!3 1""J!z13tiv,3, desd,;! ,3 F,rGmul';Jaçà::. da C.'n~titu! 

..:;0 F",,jer31 de. 19'3'3, ':;'3n,j,=, um d~l.:s :I reoJ'.l1am.;lnt3orã,;· do 

Art. 81, ~ 1''', :;bj~t.:. da present.= I=rc,p,:,si.;!io. 

Parece-nos n~c.;lssári~ :;b~d~cer à sistemática, te!! 

tara 1,;. ,3 mai.:,ria abs·:·l uca -:3.c·s \'':.t·:.s '=, nã,:, 3 ::.:.nseguind:>, je 

ve-S'o;l pr('Ornç..,er um S;;loJun,j,:> turno, válida a mai·:,ria s í.mpLes , 

Consideramos, ~ntretant~, qu~ o Fresidente e o Vi 

c'=!-Pr,;,sidente nã.:. pre·::isatn fi;rurar na mesma chapa , havendo 

suee.ssãvos ,;,s:cr lJt!ni,j:3 ;ara ':"3:1a .:::.r·;ró, 3 fim de :jue o Vi 

ce-Presidente pwssa perten~~r a ::orrente diversa do Presi 

dente, como um reforço ao pluripartidarismo. 
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Esperamos o ap~rf~1çoamento deste ~rojeto p~las 

Comissões Técn1~as e o apoio do ~vl~ndo Flenãr1~. 

LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

SePoI 
Do l'raIdeItIe e • 

1IIc~.R~'CONSTITUIÇÃO 
ltEPÚBLICA FEDElUD'lVA DO B1UlSIL
 

1988
 
····:f·~;~··~·······-_····_···_·_············ 

·TI&uIoIV • 

. , . .". DÀo.CWGZAçAOD08PODERÉa 

.... ----_ - . . .~ 

c:.píl•• ............•.••....•.••..•...•.•••.••.•••••.
 DOPODER EXECUTIVO 

?.t>.'C:~~ Dó 
00_18810 D. COMSTITUIçlO • JUSTIça • D. RBDAÇ10 

I - ••LATO.IO 

, o objetivo 40 eminente Autor 4est. Projeto 4e 
Lei, ilustre Sena40r JIlUfSUBTO DB LAVOR, , o 4e 4ispor sobre a 
.1.i960 4. presi4ent. e vice-pre8i4.nte 4a .epablica pelo 
ConlJr.sso Bacional Da hip6t.s. 40 art. 81, 55 111 e 211, 4a 
constitui960• 

2. O projeto 40 Sena40r Kansueto 4e Lavor foi li40 
na se8s&0 40 Sena40 !'deral 4. 11 4e abril 4e 1991, 8en40 
pUblica40 40 DCIIl', Se9&0 11, 4. 12 4. abril sequinte. 

3. BID 08 4e _io 4. 1992, o proj.to foi aprova40 
pela comissiio 4e constitui9&o, Justi9a e ci4a4ania 40 Sena40 
Fe4eral, com o acolhimento 40 parecer 40 Relator,. eminente 
Sena40r 04acir Soares. O projeto aprova40 foi li40 no expe4iente 
4a ses860 40 Sena40 !'e4eral 4e 30 4e maio 4e 1992, ten40 o Sr. 
Presi4ente 40 Sena40 co.unica40 a aprova9&o 4a .at'ria no imbito 
4a Comissio 4. constitui9&o, Justiça • Ci4a4ania .. que fora 
aberto prazo 4. cinco 4ias para interposic;&o 4e recurso por um 

http:�.��....�.��..�...�.���.��.�����
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I 

décimo d. coapo.ivlo d.qu.l. ca.a do conqr•••o N.cion.l. Ba 15 d. 
m.io, comunicou • pr••idênci. do S.n.do ao Pl.DArio o e.qotaaento 
do prazo r.f.rido ••• que tiv•••• h.vido int.rpo.ivio d. qu.lqu.r 
recur.o, d.cl.r.ndo, .nUo, que • propo.içlo ••ri. r ...tid. 
C6mar. do. D.put.do., • fia d. ..r .ul:III.tido • r.vi810, no. 
termo. do .rt. 65 d. con.tituivlo, o que foi f.ito por ••io do 
Oficio S./~ 292, d. 21 d...io d. 1992. 

4. Rio coneta do pr•••nt. proc.e80 • jU8tific.tiv.
do Sen.dor ••n8u.to d. Lavor p.r. ..u proj.to nem o par.c.r
f.vorlv.l da Comiselo d. con.tituiçAo • Ju.tiVa do S.Dad~ 
F.d.ral. 

5. O teato do PLS na 74/'1 .pr•••nt. •• ..9à~ 
noraa., 

.) •• hip6t••• do .rt. 81, • la, o conqr•••o .erA convoCado 

.ztr.ordin.ri_.nt., no pr••o d. cinco di••, ca.o ••t.j. _ 
r.c•••o por oc••ilo d. ooorrlDci... Qltiaa Yaq.; 

b) p.r•••1.i910 d.v.rA ooorrer ·.·pr•••nq& d.· ..iori. ab.oluta 
do. ..abro. d. c.d. ca••; 

c) ••rA .l.ito o candid.to que obtiv.r • ..iori. ab.oluta d. 
voto., nlo coaput.do. o. _ br.nco • o. nulo.; 

d) nlo ooorr.ndo ..iori. ab.oluta • ola••ifi·c.nOo",:.. ela· '.equDdo
luq.r ..i. 'd. ua candid.to.'04;). a ..... ·votav&oíquali·f,icar-'••-Ao 
..i. idoso p.r. oonoorr.r 00. opria.iro oolocado .. 'nova '.1.1910 
que .erA r ••li••d. cinco di.. .p6. a procl"'vlÓ do r ••ultado d.
pria.ir.;' , ' , , 

.) ooorreDdo ..p.t. Da' ••qund. .l.iv&o .ntr. o. doi. 
cl•••ifio.do., r ••li••r-....lo taDto. turno. d. vot.v&o quaato.
for_ n.c•••Ario. para •• obt.r ...iori. ab.oluta; 

f) ••1.i910 do Pr••id.nt. da ••pablicaiaPórtarA • 'do vio. coa 
.1. reqi.tr.do; , , , 

q) Dlo pod.rlo ooncorr.r candidato. nlo r.qi.tr.Oo8,POr ~artido~ 
Politico•.• o. que concorr.r_ d.v.rl~ ,••t.r, ,filiado., a 8.~ 
partido pelo tempo ,fixado no,r.~p.ctivO,••tatuto; 

h) ••rl permitida a coliqa9&o p.r. o reqistro 4. candidatos 
oomun., .endo •• convenv6e. nacionai., convocad.. par. •••• fim • 
par. a ••colha d. candidato., r.ali.ada. cinco dias .p6s a 6ltima 
vaq. . 

i) o r.qu.rimento d. r.qi.tro 40. c.ndidato. ,••colhidos, d.v.rA , , 
••r .presentado p.rant. o Tribunal sup.rior, ,Bl.itor.l, '.t' . cinco,' 
4ia. depoi. d. deci.lo d. Conv.nv&o "cioDal~ 

j) • substituivlo ,d. c.ndidato.' d.ver' s.r f.ita, no pr••o· d. 
quar.nta. oito 'hor.. no. ca.o. 'd..ort., r.ndDci. ou 
ind.f.rim.nto d. reqi.tro, que .empr•••rA f.ito _ ch.pa dDics • 
indivi.iv.l, aind. que r.eult. • indicaçAo d. .liança d. 
Partido•• 

s , Enc..inhado o PLS na 74/91 .0 s.nhorPria.iro 
s.cr.tArio d. Cam.r. do. Deputado. por ••io do Oficio SH/.a 292, 
d. 20 d• .aio d. 1992, fo~ou-e. o pr•••nt. proc•••o d. proj.to
d. l.i, que tomou o na 2.8'3/92, ••n40 •••t. &Deaado, por 
d.t.~in.çlo do S.nhor pr.sid.nt. d. coord.DaçAo d. co.i••6•• 
p.raan.nt••, o PL na 1.'38/91, d••utori. do _in.nt. Deputado 
..vi••l c.v.lcanti,·qu. taabAa obstiva requl_.ntar o art. 81, S 
la da constituiçAo F.d.r.l. 

7. BDo.rrando ui. artiqo., o PL na 1 •••8/.1 4.t.~in•• 
r ••li••V&o 4. .1.i910 pr.vi.ta no tezto con.titucioDal _ r.UDilo 
40 conqr•••o ..cional convoc.da coa ant.ce4lnci. 4. 4.. 4i••• 
••v.rA 40i. turno. ca.o, no pria.iro, do ••j••lc"Va4•• 
• 1.i910 pela ..iori. do••.abro. 40 COngr•••o "cioDal. .0 c••o 
4•••r n.o•••Ario ••qun40 turno, .erlo con.i4er.40••l.ito. o. 
40i. ..i. vota40. que obtiver_ ..iori. .iapl••, _ 40i• 
••crutinio. 4iver.o•••1aultlDeo., par. ca4. carqo. 

http:quar.nta
http:reqi.tr.do


8. oe.ipa40, .. 2. 4. jUDllo 4. 19'2, O Ilobr. Deputa40
Pranoi.co BvaIl9.li.ta para r.latar ••t. proo•••o, foi o ••••0 a 
116. re4i.tr~u140 .. 21 4. outubro pa••a40, ooa ill4ioa910 4. •• 
tratar 4. aatlria auj.ita 1 apr.oia9l0 40 Pl.Dlrio 4a Claara • a 
traaita960 or4ill'ria, ... pra.o para o parec.r. 

E.t. • o r.lat6rio. 

11 - PARBCD 

Pa••amo. a ..itir Parecer .obr. a ..t'ria 40. PaOJBTOB 
DE' LEI 110 2.8.3, DB 1••2 (DO SBHaDO PBDBRAL - PLS WO 7./'i) • na 
;1938/'1 (DA cIDRA DOS DDU'l'ADOB), que 4iap6" .obr. a .1.i96o 4. 
presi4ente • Vice-Presidente da República pelo Con~resso Nacional 
e 4ão outras providâncias. Seus autores, eminente Senador 
KAN8UETO DE LAVOR o Dobre Deputado MAVIAEL CAVALCANTI, oontribuem 
para o aperf~i9ameDto de nosso texto constitucional com propostas
muito oportunas, ,bem fundamentadas e, por isso me8mo, merecedoras 
de oriteriosa avaliaçlo. : 

2. Nos termos do art. 32, 111, a, oombinado com, o inciso 
I do art. 53, ambos do Reqimento Interno da Casa, a competincia,
desta comi.sAo, quanto ls proposiçAo em exame, consiste no .xame 
4., s)1a, ,admissibili4ade sob os aspectos da constitucionalidad., 
leqa11dade" ,juridioidade, regimenta1i~a4•• ticnioa legislativa, . 
podl;'n4o , ,proJl,unciar:-se sobre seu, _'rito, _as sendo, ,sempre':­
terminativo q parecer fiDal, relativo 1 oonstitucionalidad. ou 4' 
juridióidade da matéria, conforme determina o art. 5., inciso I. 

3. , , ' , ,Para melhor, facilidad. de exposiçl.o, passaremos a 
desiqnar o projeto 40 8enado Federal oomo PL 2.8113/112- e' o 40" 
Deputa40 Haviael cavalcanti como PL 1 ••38/.1. , . , 

,',' ".' ,9 ~L .~.,8!13/II~,_i8detàlhado,difere do PL .1.938/91 
no. seguint.s pontos: 

I 

a)'A'CÓDVOcàç&o da reunilo se faz coa'a, antec&4incia 4e 4ez 4ias' 
• in4.pendélitemente '4e recesso, na proposta 40. PL 1938\111; no . 
oaso do PL 28.3\.2 o prazo .' 4& 'cInco 4ias,' caso ,.st.ja o 
conqresso _ recesso, mas nlo Assinala prazo no caso d. do 
estar'. 

b) '86 001l.i4.ra o PL 2893\'2 a collólualo 4a .1.i910 _00. a 
ooorralloia 4a ..ioria ab.oluta 4. voto., 1110 ooaputa40. o... , 
branoo • o. Ilulo.; jl o PL 1938\'1 4et.raina que ••ja f.ita a 
.lei9l0,pela ..ioria 40••.-bro. 40 congr•••o Raoiollal .; Ilooa.o 
4. ·.evun40 .:turn08 ·..ioria .iapl••• 

o) O PL 2893\'2 ••tabel.o. 00.0 pre.aupo.to para a .1.i910 a 
pr••enCjl&· ·4a ...ioria ab.oluta 40••.-bro. 4. ca4a Ca.a. fi o PL 
1938\'1 0- fa. iapl1oitaaent., indicando que a el.i910 4ev. 
ooorr.r 00. a pr••CDCjl& ela ..ioria 40••.abro. 40 Congr.sso, o que
.iqnificaa ..ioria ab.oluta. ' 

4)0 PL 2893\'2 ••tabel.c. que bav.rl tanto. turno. quanto s.j_ 
n.o•••lrio. para que •• aloanc. a .leiçlo por lIUlioria absoluta 
4.ntro 4.' ·uma, pr•••nCjl&- 4. _ioria ab.oluta; o PL .1.38\.1 
estabeleoe, ..ioria .impl.s .. doi. turnos 4e vo:ta910 d.ntro 4a 
aaioria.absolutad. pr••enCjl&_· ' . 

'. . 
e) O' 'PL' 28'3\'2 4.t.raina a .zistincia 4. obapa d. oan4ielato., 
.1.9.n40-.. o vice ooa a .1.i910 40 pr••i4.llt.; o PL 1'38\'1 nAo 
fala _ oapa••. 4.t.raina .sorutlnio. 4iv.r.o. e .imultlnec. 
para caela cargo, o que .iqnifica possibili4ade 4. el.iCjlio 4. 
call414a:to. 4. 4if.rente. partidos ou coliga9&.s.. , 
f) Silencia o PL 1.38\.1 sobre a questio -do registro dos 
candi4atos. Isso, porém, , 4&taha40 p.lo PL 28113\112. 

•• Deste confronto verifica-se a ezistincia d. duas 
questões blsicas nas quais os dois projetos div.rgem: o quorum da 
el.içlo, se d& maioria absoluta ou siaples, • o depositArio dos 
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votos, se o candidato • presidente, ezclusivamente, se também o 
candidato. vice, independentemente. 

Pela natureza do pre.ente PL 2893\92, , sobre ele que 
deve incidir prioritariamente o parecer do R.lator pois, no caso 
de seu acolbimento na 1nteqr., ter-.e-A um tezto definitivo 
resultante do trabalho das duas casas para .preci.çAo do PlenArio 
d~ Cimar. dos Deput.do•• O projeto do Deput.do Kavi.el C.v.lc.nti 
foi o ÚDico, .obre o as.unto, que •• produ.iu n.st. Casa. 

5. JUlqamo., entretanto, que d.ve .er o pre.ente PL 
2893\92 aperfeiçoado, inclu.ive com .ub.1dios do PL 1938\91. 
Apr••entamo. _ consequinci., um sub.titutivo par. con.ideraç40 
do. douto. coleqas da ComissAo d. constituiçAQ e JUstiça e de 
RedaçAo. 

a. Nobres inteqrante. desta douta Coais.Ao: • vista da. 
opini6e. que acima alinhamos e daquilo que no.sa sensibilidade 
jur1dic. pode d.svendar, no.so p.recer , no .entido de pronunciar 
a admissibilidade, face • Contituiçlo, do' projeto d. L.i DO 
2.893, . de 1992, oriundo do PLS nO 7./91. Con.ideramo., 
iqu.a.nt., jur1dioa, l.qal • reqi.aut.l • propo.içlo, que 
ob.d.o•• boa t6cnic. leqi.l.tiva. C~, p.lo art. 53, inci.o I, 
do R.q1m.nto desta Casa no. 6 p.raitido o pronunciam.nto sobre ~ 

.'rito d. propo.t., jU19"0. do no••o d.ver r ••••lbr per.iat., 
no••o. P.r••• n.c•••id.d•.d. lia tato que .perf.iço. o do PL' 
2.893/'2" p.lo que .pr•••ntaao••ub.titutivo .0' ....0, '.p6.
con.iderA-lo b_ COa0 .0 PL 1.'3./'1, ••1••p.n••do. 

P.l.·con.id.r.910 do lub.titutivo•••t. 6 o no••o 
Par.c.r, ••lvo .elbor jul.o. 

1.1. d•• 1•••0.., _ d. nov.abro d. 1"2 • 
. /;:7

~ • I .~/~~/4--
ftIIC9''VIAIiA, R.l.tor. 

SUBSTITUTIVO 

Disp6e sobre a eleiça0 de Presidente e Vice­
Presidente da RepQblica pelo Conqresso Nacional e 
di outras 'providências • 

• 't 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1'1 - Vag::mdo OS cargos de' Presidenté . e' 'vrcc:'" . 
Presidente da Rep~blica nos ~ltimos dois anos do per1cdo 
presidencial, o Congresso Nacional, de:: dias depois da ültil!la 
vaga, reunir-se-~ em sess!o conjunta para eleger o Presidente e o 
Vice-Presidente, que dever!o completar o per1odo de seus 
antecessores. 

Parágrafo Qnico - Estando em recesso quando ocorrer a 
6ltima vaga, o Congresso Nacional ser! convocado 
extraordinariamente. no prazo de cinco dias. 

Art. 2'1 - A eleição realizar-se-! com a presença da 
maLerLa absoluta da soma dos meJDbros do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados. 

Art. J" SerA eleito Presidente o candidato que 
obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco 
e os nulos. 

S 1" - Se nenhum candidato alcançar a msioria absoluta 
na primeira votação, far-se-A nova eleiçao cinco dias ap6s a 
proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos vAlidos. 
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5 2" - SEi remanescer ell sOqundo lugar mais de UII 
candidato com a mesma votaçAo,' qualificar-se-A para a nova 
eleiçA0 o mais idoso. 

S 3" - Se, na hip6tese do SI", ocorrer empate,
realizar-se-40 tantos escrutlnios quantos fore. necessArios para 
se obter a maioria ali prevista. 

Art. 4" A eleiçAo do Presidente da Repdblica 
importarA a do Vice-Presidente com ele registrado. 

Art. 5" Somente poderio concorrer 1 eleiçAb 
candidatos filiados a Partidos pollticos seis meses ante. da data 
da eleiçlo~ 

Art. 6" Os Partidos Pollticos deliberar40, em 
Convençlo Nacional sobre a . escolha de candidatos e sobre 
coligaçOes, em até cinco dias da 6ltima vaga, requerendo ao 
Tribunal superior Eleitoral'o registro dos candidato. escolhidos 
dentro do prazo de cinco dias do término da Convençlo. 

S 1" - O Tribunal Superior Eleitoral decidirA sobre o 
registro solicitado em cinco dias. 

5 21l - SE:rA admitido, no prazo de quarenta e oito 
horas,. recurso contra a decisão que haja concedido ou neg3do o 
registro. ,com lnfringência de dispositivo constitucional,· 
procedendo-se ao julg3mento nas setenta e duas horas seguintes. . 

5 3' Deferido o registro, o Tribunal Superior 
Eleitoral comunic3rA a decis50 ao Presidente do Congresso 
llacional, a cuja MeS3 competirA organizar e conduz ir o processo 
da eleiçAo de que trata a presente Loi, inclusive a diplomaç40 
dos eleitos. 

5 4" - A Mesa do Congresso Nacional, decorridos trinta 
dias da publicaç!o da presente lei, regulamentarA o disposto na 
parte final do parágrafo anterior. 

5 5" - Em caso de morte, renúncia ou indeferimento do 
registro de candidat~, a substituiç40 se tará no. prazo de 
quarenta e oito horas, mediante decisao da Comiss!o Executiva do 
Partido, comunicada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 7" - O registro' de candidat~:a Presidente e a 
Vl:ce-Presidente tar-se-A sempre em chapa 6nica e indivi::lvel, 
ainda que resulte a indicaçAo de aliança de Partidos. 

Art. 81l - Proclamado o resultado da eleiçAo, reunir-se­
á imediatamente o Congresso Nacional para autorizar 'referendo 
popular, em quio::e dias, s~bre o mesllo. 

. Parágrafo único - OCorrendo o referendo e n10 sendo 
confirmados .os. eleitos, proceder-se-~ na torma desta leL 

Art. 91l - A pOsse do Presidente e 'do Vice-Presidente 
eleitos ocorrert em setenta e duas horas ap6s a proclamaç!o dos 
resultados d3 eleiç40 ou do referendo, observado o disposto no 
art. 78 da Constituiç40. . 

Art. 
publicaç40. 

l0" - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 111l - Revog~j-se as disposiçOes'em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituiç40 de 1988 caracteriza-se pela suprema 
concedida 1 vontade popular. 

A hip6te.e do art. 81, S la, da Constituiç!o tornou-se, 
com os acontecimentos pollticos de 1992, realidade palpAvel, nAo 
podendo o Congresso Nacional omitir-se na elaboraç!o da lei ali 
prevista. 
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Ocorre que o per1odo de at6 dois anos como pressupcsto 
para a eleiç!o indireta de Pre&idente e Vice-Fresidente da 
Pepüblica , longo demais para a autori=aç!o de uma eleiç!o deste 
tipo sem as cautelas que a própria Constituição propicia. 

t necessário que a lei prevista no S 1Q de art. 81 da 
Constituiç!o seja flexlvel o suficiente para prevenir 
descontentamentos gerados por uma eleição indireta, hoje mal 
vista pela sociedade brasileira. 

Para se alcançar esta flexibilidade, julgamos 
imprescindlvel associar ao processo eleitoral resultante de 
segunda vac!ncia os instrumentos da maioria absoluta e do 
referendo dependente do prudente arbltrio do Poaer legislativo~ 

Assim, u:n referendo para uma eleição reali=3.da nos 
ültimos meses do mandato presidencial teria pouco sentido, mas 
n!o para uma eleição realizada 2~ ou 23 meses antes do fim desse 
mandato. 

O assinalamento do prace de seis meses de filiaç!o 
partidária como pressuposto para se concorrer aos cargos de 
Presidente ou de Vice-presidente da República se nos afigura 
salutar tendo em vista que a prática atual é de se variar este 
prazo de um partido para outro. A norma proposta visa a propiciar 
uma unificação, em termos de prazo m1ni.o, das exigências a 
respeito, o que servirá, antes de tudo, para fortalecer os 
partidos. 

A possibilidade de recurso contra decis!o do Tribunal 
Superior Eleitoral relativa a pedido de r ...gistro de partido 
polltico deve sar aberta desde que envolva matéria contitucional 
que se deseje discutir antes de eventual manifestaç!o do Supremo 
Tribunal Federal. O dispositivo é necessário por ra=Oes de 
economia processual e por ser a urgência imanente A controvérsia 
eleitoral. 

o processo de eleição presidencial - indireta ê atlpico 
na prática eleitoral vigente. Deve caber A Mesa do Congresso 
nacional discipliná-lo, n!o só por se tratar de eleição indireta, 
mas, tatnbêm, por pressupor sensibilidade pol1tica mais do que 
sensibilidade jurldica. Neste contexto, o S 411 do art. 6~ - é 
decorrência do 311 e envolve a necessidade de n!o se procrastinar 
a SOlUÇa0 de matéria tão relevante. ­

. - ,.r>: ~.<-~~/'':'!. 
Deputado VIANA.ISCO 

-Dí- PARECER DA COMI5SAO 

A ,Comi s :1i,j de C':o r,s t it IJ í o e J'J;; t íç a tõ de,ç ã 

Red~ç~o, em r6unl~o ordlnArla reali:sds hoje, opinou unani-"' 
memente pe15 constituclonalid~de. jurldicidade, técnic6 le­
gi!lativa e, no mérito, pe13 aproviç§o, com substitutivo, do 
Projeto de L~i nQ :.a??!~:; pela preJuditi!lidade do ProjEto 
de Lei nD 1.~~C:~l, apenzsdo, nOf termoz do parecer do Rela­

toro 

Estiveram present6S os Senhore! OeputEdos: 

José Lui: Clerot - Presidente, João Ro;;~ 

Vlce-Preeident~, Ant~niü do! Santo:, Atlls Lins, Benedito de 
Figueiredo, Paes Landim, Picardo ~urad, Roberto Migalh~es, 
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Tourinho Dant~!, Jos. Thoffi3: ~on5, Lui: esrlo! Sintas, Vi­
valdo Bsrbosa, Adylzon Motta, Gerson Peres, Prisco Vians, 
Moroni Targin, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixis, Ed~sIo Pas­
sos, Hélio Bicudo, Jos~ Genoíno, Sandr! Starling, GaEtone 
Righi, Mende! Botelho, Nelson Trad, Irani Birbosi, Wilson 
M6ller, José Maria Eymael, Rodrigues Pal~g, Rsditário Css­

. sol, Lui: Piauhylino, Everiljo de Oliv~!ra, Fl3vio PamIer da 

Veiga, J05' Falcga, ~elson Marra, Antônio de JesuE, Ja~o 

Her.r Lque , Lui: T.:3deu í.e í t e , D,~lfim rlettG, Mag3H,~e5 TeL-:-::l­
ra, Oemlnlo Pereira, Cardoso Alves, Ibrahim Abl-Ackel e Ge­
túlio t~eiva. 

Sala da 

~:: r ;/h -c,, 1·_ 
Deputado PRISCO VIANA 

Relator 

SUBSTITUTIVO AOOTADO CCJR 

Oisp6e sobre. a eleiçlo de Presidente e Vice­
Presidente da Repüblica pelo Congresso Nacional e 

. 'dâ outras providências • 

. '0 'CONGRESSÓ NACIONAL deéreta:: . 

Art. 111 - Vagando os cargos de Presidente e Vice­
Presidente da República nos ültimos dois anos do pertodo 
presidencial, o Conqresso Nacional, dez dias depois da Oltima 
vaga, reunir-se-á em sess~o conjunta para eleger o Presidente e o 
Vice-Presidente, que deverlo completar o perlodo de seus 
antecessores. 

Parágrafo dnico - Estando om recesso quando ocorrer a 
ültima vaga, o Congresso Nacional será convocado 
extraordinariamente no prazo de cinco dias. 

Art. 211 - A eleiçAo realizar-se-! com a presença da 
maioria absoluta da soma dos. membros do Senado Federal e da 
CAmara dos Deputados. 

Art. 311 Ser6 eleito Presidente o candidato que 
obtiver a maioria absoluta de votos, n!o computados os em branco 
e os nulos • 

.' S 111- se nenhum candidato alcançar a .aioria absoluta 
na primeira votaçlo, far-se-6 nova eleiç40 cinco dias ap6s a 
proclamaçlo do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos. 

S 211 - Se remanescer em segundo lugar mais de um 
candidato com a mesma votaçAo, qualificar-se-6 para a nova 
eleição o mais idoso. 

. S 3R - Se, na hipótese do S 111, ocorrer empate, 
realizar-s~-ao tantos escrutlnios quantos forem necess!rioB para 
se obter a maioria ali prevista. 
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Art. 48 - A eleiçlo do Presidente da República

importarA a do Vice-Presidente com ele registrado.
 

Art. 511 Somente poderio concorrer I ele1~. 
candidatos filiados a Partidos P.Pl1ticos seis meses antes da data 
da eleiçlo. 

Art. 611 011 Pa~idoll Pol1ticos deliberarlo, .. 
Convençlo Nacional sobre a escolha de candidatos e sobre 
coligaçOes, em at6 cinco dias da dltima vaga, requerendo ao 
Tribunal Superior. Eleitoral o registro dos candidatos escolhidos 
dentro do prazo de cinco dias do término da Convençlo. 

I 18 - O Tribunal Superior Eleitoral decidir6sobre o 
regiatro .olicitado em cinco dias. 

S 211 - Serl admitido, no prazo de quarenta e oito 
horaa, recurao contra a decialo que haja cOncedido ou negado o 
regiatro co.. infringlncia de' dispositivo constitucional,
procedendo-.e ao jUlga.ento naa .etenta e duas horaa .eguinte•• 

I 38 Deferido o regi.tro, o Tribunal Superior
Eleitoral comunicarl a decislo ao Preaidente do Congresso
Hacional, a cuja Mesa competirA organizar e conduzir o processo
da eleiçlo d_ que trata a pre.ente Lei, inclu.ive a diplomaçlo
do. eleitoa. 

S .8 - A Me.a do Congre••o Nacional, decorridos trinta 
dia. da publicaçlo da pre.ente lei, regulaaentarA o disposto na 
parte final do parlvrafo anterior. 

5 58 - Z. ca.o de .orte, rendncia ou indeferimento do 
regi.tro de candidato, a .ub.tituiçlo .e farl no prazo de 
quarenta e oito hora., aediante deçiaao da Co.i.slo EXecutiva do 
.artido, ca.unicada ao 'fribunal superior Eleitoral. 

Art. 78 - O regi.tro de candidato a Pre.idente e a 
Vice-Pre.idente. far-_-I .8IIpre .. chapa Gnice e indivi&lvel,
ainda que re.ulte _indicaçlo de aliança de Partido•• 

Art. '8 - Procla.ado o resultado da eleiçlo, reunir-.e­
a i.81Uataaente oCoDCJre••o Nacional para autorizar referendo 
popular, ~ qulnze ~ia., .obre o .e-.o. 

Parlgrafo dnico - OCorrendo o referendo enio Bendo 
confirMdo. o. eleito., proceder-.e-I na foraa de.ta.lei.'. 

Art. '8 - A po••e do Presidente' e do Vice-Presidente 
eleito. ocorrer' •••etenta eduas·hora. ap6s a proc1amaçlo' dos 
re.ultado. da eleiçao ou do referendo,. obaervado o disROstO' no 
art. 78 da conatituiçlo~ 

5 .8 - A Me.a do Congre••o Hacional, decorrido, trinta 
dia. da publicaçlo da presente lei, regulamentarA o disposto na 
parte final do par6vrafo anterior. 

5 58 - Em ca.o de .orte, rendncia ou indeferimento do 
regi.tro de candidato, a .ub.tituiçlo .e f~rl no prazo de 
quarenta e oito hora., aediante deci.lo da Co.t••lo EXecutiv~ do 
Partido, coaunicada.ao 'fribunal superior Eleitoral. 

Art. 78 -' O registro de candidato a Pre.idente e a 
Vice-presidente. far-.e-I ...pre .. chapa Gnica e indivi&lvel" 
ainda que re.ulte a indicaçlo de aliança de Partido•• 

Art. 88 - Proclaaado o ra.ultado da eleiçlo, reunir-.e­
a i.ediatuente o Congresso Nacional para autorizar referendo 
'popular, .. quinze dia., .obre o .e-.o. 

Parlgrafo dnico - OCOrrendo o referendo e nlo sendo 
confirmado. o. eleito., proceder-.e-' na foru de.ta l_i. 
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. Ar~. ,. - A po••• do Pr.B1d.n~.·. do Vic.-Presld.n~• 
• 1.1~os ocorrera ••••~.nt•• duas·hor•• ap68 • procl.maçao dos 
r.sultados da .l.içao ou do nferendo,. ob••rvado o dhposto. no 
art. 78 da conatituiçao. 

Ar~. lO. - Es~a lei .ntrara .. vlvor na data de sua 
publlcaçlo. 

Art. .. contrario. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

1 

Dê-se [i1J ProjetlJ de x..t-i DO~.893.~Q~ a seguinte redação: 

Art. 1'"- Vagandu oscargos de Presidente e. Vice-Presídeme da República DOSúltimos dois 
anos do período presidencial, o Congresso Nacional, trinta dias depois do última vatta, 
reunir-se-á em sessão .xlIIJUDta para eleger IJ Presidente e o Vice-Presidente da República 
que deverão completar o período de seus antecessores, 

§ 1" • Estando' em recesso quando ocorrer a ultima vdia, o Congresso Nacional será 
convocado extraordínaríameme no prazo de' cinco dias. 

§ 1'" • Deferidos os registros das candídaturas pelo TSE e comunicadas ao Congresso 
Nacional, este reunir-se-a em tantas sessões preparatórias quantas forem necessárias P:U3 
ultimaros debates sobre a sucessão. 

ArL 2:' • Será eleito Presidente o candidato que obtiver a maioria absoluta dos votos dos 
membros do Congresso Nacional, com a presença pelo menos dois terços, 

§ 1'"- Se nenhum candidato alcançar 3 maioria absoluta na primeira vot3~ão, Iar-se-á nova 
eleição cinco dias após ~I proclamação do resultado, concorrendo os dOIS candidatos mais 
votados c considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos vulídos. 

§ 2" - Se remanescer em secundo lugar mais de um candidato com a mesma votação, 
credenciar-se-á para a nova eTdç5u (\mais idoso. 

§ Y - Se, na hípôtese do § l c , Lll'orr~r ~mr~ale. r~aJizm'-se-ão tantos escrutínios quantos 
forem necessanos para se obter 3 marona ali prevista. 

ArL 3c - A eleição do Presidente da Repúblíca nnportará 3 do Vice-Presidente (":;ID ele 
registrado. 

Art. oi"- Somente poderão concorrer iJ eleição candidatos filiados .-, Partidos PüliticLlZ seis 
mese-s antes d;t data da eleição, 

http:����~.nt��
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Art. 5° - Os Partidos Políticos delíberarâo, por seus Diretórios Nacionais. sobre a escolha 
d~ candidatos e sobre colig.l\:õcs, em até dez dias da última vaga, requerendo ao Tnõunal 
.Superior Bleitoràl o registfü dos candidates escolhidos, dentro do prazo de quarenta e oito 
.horas do términoda Cónvenção, . 

110 
- O Tribunal Superior Eleitoral decidirj sobre o registro solicitado em quarenta e oito 

horas. ' 

§ 2'1'~ Será admitido, no prazo de vinte c quatro horas, recurso contra a decisão que haja 
concedido 011 negado o registro, procedendo-se ao julgamento nas quarenta e oito horas 
~guintes. 

I 3° • Deferido o registro, o Tnõunal Superior Eleitoral comunicará 8 decisAo ao 
Presidente do Congresso Nacional, & cuja Mesa competirá organizar e conduzir o processo 
da eleição de que trata a presente lei. inclusive a diplúmaç.lio dos eleitos. 

',40 
'. AMesa do Congresso Nacional, decorridos trinta dias da publica\ã~ da presente lei, 

regulamentará o disposto Da parte final do parágrafo anterior. . 

I 50 - Em C8St' de morte, renúncia ou indderiJnfnto do registro de, candidato, a substituiçAo 
se fará DO praia de quarenta e oito 'boras, mediante decisão da Comissão Exe.cutiva do 
Panído, Comunicada ao Tribunal SuperiorEJeiloral. 

Art. 6° • O registro de candidato a' Presidente e 11 Vice-Presidente far-se-a sempre em 
chapa única e indiYizível, &inda que 8 indii:açã,:. resultede alianç.a de Partidos. 

Art. 70 • A posse do Presidente e do Vice-Presidente da República eleitos ocorrerá DO 
prazo de até setenta e duas horas a~s a proclamação do resuhado da eleíção, observado" 
Clisposto no artigo 78da ConstituiçãoFederal. ,- " 

Art. 8" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi.:~ç~o. 

!dt.90- Revogam-se as dísposíções em contrárío, 

Sala dassessões, 14 de abril de 1993. 

WJI~J~ 
Jú(;L;
 

.' , " Tem a presente emenda o objetivQ de pr,Xeder as cõrrejiies que 
eonsíderamos necessárias na proposta de regulamentação das eleições diretas do 
Presidente da República e~ seu \'ive, pelo ÇOJ;lgr~.ss() Nacional, na hipôtese prevista pelo 
artigoSl dúConstituiçãú Federal. 
~. :.r ~.~~ ':'.:~( 

Em resumo, introduzimos a seguintesmodificações. 

1: '. Modifi.:amos o arli~ú primeiro JXlTa adequa-lo. ao. texto constítucional, 
fhando em trinta dias o prazo jXJJ'u eleição d.J Presidente.' Além disso, acrescemos a 
JIOS$ibilidade do Congresso se reunir em sessõespreparatórias, a partir da cvmuniw~.fto do 
TS~ sobre o registro das candidaturas, pará realizardebatese ultimar os atos necessaríosà 
l?JelçãO. . . . 

2. : Tomamos clara a regra de eleição pelo voto da maioria absoluta dos 
membros do CongressoNacional, como se exigepara a YOIa"~Ll de Leis complementares. 

3. Aumentamos de cínco para deí dias o prazo para os partiojos escolherem 
ae~ eendídatos e diminu~os os prazos para as ações perante a Justiça Eleitoral para o 
rqpsuo dasme&mas. - ' , . ' , 

4. '. ÁlE.m disso: 't;ansreriw..,s 8 competência da es...:aÍha' do calk:iidato que era 
deferida ~ Convençâo Nacional, para o ôrgâo de direção nacional do Partido,' por
considel1lf por demais eldguo o tempo paraisua realização). 

S. .. Por último, suprimimos a possibilidade de consulta popular mediante 
referendo, ~r entender que ela se ínviabilizana prãtícaporque mascara a eleição indireta 
prevista na ~onstitui~o Federal, para tomé-ls m&is simpáti.:a. 

. Como defendemos sempre a eleição direta para Presidente da República, 
simultaneamente a esta emenda estamos apresentando Proposta de Emenda 
Constitucional para assegurar elei\íi.o direta & qualquer tempo que vagar os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da . República. 
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. . -'" 

--------------------------------------'------~---~ 

EMENDA Mil 2 

Ao Substitutivo da Comisslo de Constltuiçlo 
e Justiça e de Redaçlo 80 Projeto de Lei 
nll 2.89J-A/92. 

Suprima-Sê u 6rt. 50. 

JUS T I F I.C A T I V A 

, A e I ...1.;:ge". r,o] .:::'$0 de que trata CI pr oje to , .f excepc í c­ ..nalíssima. 

Esse pr~::o dê f1~i3,;.~C' pe.dêréi im~.t?dir a e e í ção de tie·! . í 

S06~ sem lig::.çõez part1d~r1a~, plê~&me~teiúdlcddas para u~ pe~ 
riado de troú~!çgD, Que e~igir&, cerlsmeúte, um di!tDút1~meúto 

dss disput3~ políti~as. 

;; 
..

".•#-,,\ • -;, :.." 
~ 

<. .:. 

EMENDA Mil 3 

Ao S~bsUtuUv~ da Comisslo 'd~ ConsUtu,1çlo 
e Justiça e de Redaçlo 80 Projeto de Lei 
nll 2.•89J-A/92. n 

'3 f " .i i. 

r • , T ~ : { ; • J !.l 

.' J' li S' T 'I F I C A 'T I' V A' I.) 

A Cu~stitui~;D , tax&t1va: cabe a el~tt~o 

s o Ilsciopi'l !·,roÊÍo.~F~'~o pr ev s t o referendo. "Jí 

: Il,~.. '.'ôis,' 'a' ú,iuç~Co ú.rogre2õual foi ..d0t:;,,j~ i por se ..~ratar 

de,9~~!tg~ eme~gen~~al ~ o psr'gr&fo úrdc.;o do sr t í.ço prt!vF. uma 
Lrit e r mínáve I suce sr.ão de r e f'e r enuos, 
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EMENDA NR 4 

Ao Substitutivo da Comisslo de Constituiçlo 
e Justiça e de Redaçlo.ao Projeto de lei 
nR 2.89J-A/92. 

Dê-se a seguinte reda ..~ú ao "C&put- dú art. 6R: 

"üs Par t Idos Púlítl(;o~, deIH,eradio, em Convenç:lio Nac! 
ona~ sobre ~ escDlha de candidatos ~ sobre toligaç6es, e~ até 
c í nco d as da.cor.vo,:aç:l" põ:tõ a se~,~.~I:O daeleiç§c.,requerer,do ao ' _.í 

Tribunal Superior Eleltúral (o regl!!trD dos candidatos eséolhidos 
cent r c do pr azo de quar ent a e o í t o hor as do t érmino ds Cor,veroção." 

JUS T I F I C A T I V A 

o~ pra:oz nóü e~t3o adEquadús~ O prfmeirú nãp. ~~v~ ,ter 
como r~fer&ncis a v593 e !im " ato convocatíclo di eleição. 

Por outro ledo, o !!egurodo psrece-roo! mais de acordo 
com 6S normaz elEitorais vig6ntes. 

ri1~7< 
._ I 

I' ',' r, "'~" 

EMENDA 

Ao Substitutivo da Comisslo de Constituiçlo 
e Justiça e de Redaçlo ao Projeto de lei 
nR 289J-A/92. 

Subst I tua-se no 1I,~aputtl. do ar t ..}.li!.Eo. expres são "dez 
dias· por "trinta dias". 

>YUSTIFICATIVA 

. ,A Const I tuiç~Co de t e rmí na que a ",leitâi~,' se faça 30 dlas 

depois e' ·i"l,ã.o dentr';.~de ?O di ';! (~'rt. 81, :; l,"J,. ~~Il)O' pr~vê :~' .. 
substitutivo. JI. " ,l 

, " 
A expres s ão pr,)~,,)!!ta b lnconstitucioriaT. 

( 
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EMENDA NII 6 

Ao Substitutivo da Comisslo de Constituiçlo 
e Justiça e de Redaçloao Projeto de Lei 
nll 2.893-A/92. 

Dê-Sê a segui~te reda~ãQ ao ~ lQ do art. 3Q do Sub~tl 

tutivo: 

"' lQ - Se ne~hum ca~didatG alca~,ar a maioria absoly 
ta na p~imelra vct ação , fÓlr-se-.!ó novo e scr ut Ir.í.o logo ap6~ a prg 

clamaçlo do resultado~ concorre~d[ 05 dais ca~didat(s mais vot~ 

dos e ccns í der anda-se .el e i te. aque l e Que ob t Iver õ mesioria dos vo 

tos vál.i cos . " 

JUS T I F I C A T I V A 

Se os candi~at0s já estgQ reg1etradas. e ~;o ae admi­
tirá nóVo$·registros. ~~o h~ que se protelar a d~~isã0 . 

. í­_. /'------r ~ 
r r.. 

'I' .r': , /" f t ., ... ' 

-Ó, •(";.." 
l 

I 

r~··", ç '" ..., 

· ...DA MODJrlCÁ'1'IVA- 7 

o art.7R do 'L 2893/92 ~ssa a ter a 
seguinte redaçlol 

• . ,"Art, .7" - As Convenções Nac.ion5is partidA­h. 

rias destinadas a deliberar sobre coligações e escolha de candi­
datos ser!orealizadas até dez dlaS' depois dà 6ltima vaga; e o 
requerimento de registro dos candidate·s esce.lhide.s deverA ser 
apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral até 'ola 41as, depois 
da decis!o da Convenção,.· " 

,,. 



PA P'I~ r:~, f. DA COKIsslo DI COIf8'lI'l'UIçlO, JUSTIÇA I RIDAÇlo 

Conforme consta do presente processo 

foram apresentadas 7 (sete) emendas ao Substitutivo adotado' pela 

comiss80 de Constituição e Justiça e de Reda~ao. 

Emenda ng 1. Autor; UQbreDeputado Valdir Jay. 

Trata-se de Emenda Substitutiva. Em E;e,u 

art. 1 9 , . caput, prevê sesslioconj,unta do ,congre,sse. nacional 

trinta ,~~~s ap6s a Qltimª va~a. ,~ emend.a, de, ,n,g ~ t,ªmJ:.{,m propõe 

isso, o que acolhemos em face do texto constitucional. 

Julgamos que a r;.ror;.osta do !j::; ~ pode 

ensejar protelaçoes indesejAveis. Come. se trata de mat&ria de 

opinilio, rejeitamo-la . 

. ", Sobre o ,quorum .de· doist~rç"s; .de 

presença; que estA assinalado no caput'do art~ ::;~; 'equivoca-se o' 

Autor, pois assim estabelece 9 ar~. 47 daConstituiçao:" 

"Salvo disposiç!o constitucional em contrario, as 

deliberaç6es de cada Casa e de suas Comissões serao tomadas por 
, • ,', ! 

maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus memLros.·i -, ' \ 
l

Como o art. '8i' é omisso .e~..rel~.!iO "a~:. , 

quorum, vale o qUe" diz o citado art. 47, que é norma geral~~9,t. 
caso, a lei nlio pode preencher a lacuna especifica do artigo 81 

~ - .\ ,.' ... . . ,. ~.,. ~ ~ " 

porque este, na questlio, se rege pela regra geral do art. ~7, que 

discipl~na os caso~ de omissjo ·de quorum ·nas deliberaçees de cada 

Casa do ,congresso' ,e de suas .:omiss6es, 

Assinale-se que, em matéria de i~i' 

complementar, como é o caso~ o art. 69.. ,tambêm,da,,~~nstitui9~'?".·­

declara especificamente; 

"As leis complementares serl!.o aprovadas 

por maioria absoluta." 

.< Isso significa que o quorum de presença, 

por omitido, foi "deixado à regra geral, que é a da maioria 

absoluta. 



., - \ 

Esta claro, pois, que a ma'ioria absolta· ê 'J\'l 

o quorum constitucional para presen~ae votaç!o, no caso em'teia~ 
, 

como est6 no substitutivo do ~elator, pelo que rejeitamos'"a' 

a~teraçãoproposta. 

A proposta de a deliberação sobre' a 

escolha dos càndidatos, ser, feita. pelos Diret6rlo's 'riacionai~';'80 : 
" ,'. ~ . 

se coaduna com a importan~ia da matéria, a mais aita deliberaçâo 
. . . . ­~ 

polltica que·se p~je atribuir ao partido polltico e ao Congresso. 

A convénç80 naci~nal é 6rglio que está acima do Diret6rio NacionaL 

e, neste 'conteXto,não 'deve' se~ ciim~nUlda·. Rejeit~~~s a proPost~'~i 

Os pra:os dos par6gratos 1" e 2" do art •. ',' 

S" da proposta de Emenda Substitutiva aXo muito e~lquos enio ae 

coadunam com a qenerosidade da proposta de realizar-'o çonqr~~~é.~ t , 
. . '.' '."' '. 

pelo art. 1 g , 52 g , tantas sessões preparat6rbs quantassej_ 

necessáriaspar.a .ultimar os debates sobre. a sucess.!io. ExigtÍ-se, .. 

no caso, celeridade dos.Partidos.e.da.Justiça Eleitoral, JIIas.n8c;> 

se ta:. o mesmo, relativamente ao Congresso. O correto' deve . se~, ." 

naturalmente,'ulla distr~bui~~o equit:ativa d~ t.mpo· aos' qu'!"") 
~ - j,. • I, ~ • , ~". 

intervêm no processo, principalmente por se tratar de mat6ria . 
... . 

. .' • I' ." .: . 

excepcional. 
"'. . 

A Emenda substitutiva n80contelllplao, 

referendb, presente no substitutivo da Comissão de Justiç~•., 
" ! r r t - .' 

Alinha argumentos subjetivos: " '" mascara a eleição- ind:1"ieta . '. , .. . .' 
• , L ~ li t' 

prevista na Constituiçl!io Federal, para tornA-la m.;lÍssiDipAtican ; 
, t.I .... ~ .. " ••.• - •• - .• ~~ ,:., '~'<''''. ,,~, 

'Devido ao e}:posto~ somos pela rej.içao· da " 

Emenda Substitutiva proposta em plen!rio ·pelo eini'nente Deputado·· 

Valdir Jay. 

Emenda n~ .:: •....:A!.It.or j Uobre Ilf:"utl\dÇ\.J9~OAlmeid.,! • ( I 

Fropõe a supress!io do art. SQ, que s6' 

permite que concorram à eleição candUatoG filiados a Partidos, 

Pollticos seis meses antes da data da eleição..· - .. 

, 
Entendemos que dificuldades de .fili,açao, 

no que diz respeito a pra::os para candidatos a' Pr.~id.j,te da:' 

Repüblica, s6 acontecem com pessoas de diflcil ou tortuosa· vid~ 
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"PártidAria. Tal facilidade 66 servirA par~ enfraquecer a imagem 

dos partidos e, em conseqüência, d~ vida democr!tica do PaIs em 

momento de excepcionalidade. 

Pela rej.eiçlio. 

EMenda n D 3. Autor: Nobre Deputado ~rmano pigotto. 

Propõe a supressSo do art. 8 D, que preve 

a possibilidade de referendo ap6s a eleição indireta do 

Presidente e do Vice-Presidente da República pelo Congresso 

Nacional. Alega que a Constituição é taxativa no sentido de caber 

a eleição ao Congresso, sem previ~ão ~e referendo. 

Não é s6 no caso presente que a 

Consti tuição não prevê referendo•. ~ em to.:ios os. que .ela 

discrimina como fatos pollticos.gerador~sde direitos e~ei~orais. 

liso h~ referendo ell:pl1cito na C,onstituiçao, mas apenas a sua 

possibilidade sempre que assim o ent~nder o Congrasso Na~ional: 

"Art. 49. ~ .:ia c.:)mpet&n.::ia. excLusLva do Congrils,s.;l 

Nacional: 

xv - autori=ar referend~.e convocar plebiscito." 

"Art. 14. A s ober a nd a pop"~,3r s ...râ e xezc Lda pelo 

sufrãgio universal e pelo vote direto e $e~reto, com valor igu~L 

.para todos, e nos termos da lei, median~e: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular." 

Em nenhum outro passo da Ccnstituiç~o se
 

fala em referendo.
 

Os dois dispositivos indicam .~~e: 

a) a constitui.;ão trata o referendo em 

tese, e não concretamente; 

b) a constituição prevê a concreti=ação 

d.::, referendo mediante lei que o autori=e; 
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c) havendo lei, esta tem de deferir ao 

Conqresso o munus autorizatlvo relativamente ao r&f~rendo porque 

~ assim que está na Constituiq!o. 

Em conseqüência haverá tantas 

possibilijadés de referendo quantas sejam as leis qUê o.inclu1rem 

em seu teJo:to. For isso a Constituiçt.io não esp",.::ifi.::a nenhum caso 

em que há de ocorrer. 

No Substitutivo da Comissao de 
Constituição e Justiça tu.:io está como manda 3 Carta Magna. O 

referendo previsto por ele 56 se concreti::ará se o Congresso o 

autorizar • 

.' 
Pela rejeição da emenda. 

Emend~ n~ 4. Autor: Sem assinatura. Autoria desconhecida. .1 

Devido ao fato fica prejudicada. 

Emenda n' 5. AutQr: Nobre peputado Germano pigotto, 
• ;:' I':i 

Propõe que .se substitua, no "caput" do 

art. 111 a e:·:pres,;;s.o ".:ie::: dias" por "trinta dias". 

o Autor tem inteira ra:bo. 

FeIo acolhimento da emenda. 

Emenda "li 6. Autor; "ot·ra Reputado GennaDo .Eigotto. 

o autor propõe nova redaySo para o Sl 11 do 

art. 311: 

. . 
"Si'" Se nenhum candidato ,alcançar a 

maioria absoluta na primeira votar,ao, far-se';'! novo escrut1nio 

logo após a pr.:.clamaçao do resultado, .ccncc-rrondc os dois 

candidatos mais vetados e considerando-se eleito aquele que 

obtiver a maioria des votos válidos." 

Alega que, se os candidatos já est~o 

registrados, e não se admitirá novos registros, não h6 que se 

protelar a decisão. 
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(I Substi tutivo da Comissão de 

Constituiç§c. e Justiça e do; f.E:daçi'.i.:. ad,:,tc.u a SOlUÇa0 imr.ugnada 

porque o prazo é .::on':E:dio:1.:. E:JI\ fun.;ao da ne.=E:ssidade de os 

partidos e a Mesa do Conqressc. se prepararem para o nové 
~ 

escrutlnio. 

Emp-ngn D~ 7. Autor: Nobre De~ytado Miro Teixeira. 

Prop6e, no texto do art. 7D do 

Substitutivo, prazos para as Convenções Nacionais e para ô 

re~Jerirnento de registro dos candidatos es~olhidos. 

A prc.p.:.sta nada tem a ver cc·m a matéria 

do art. 7D do Substitutivo e, menos ainda, com seu texto formal. 

Da mesma maneira que o Presidente da C§mara ou um Presidente de 

Comissão, segundo o art. 1~:' do Regimento Interno, podem rejeita~. 

emenda estranha a um projeto' em dis~uss~o, somos de opinião quaj 

no caso presente, nSo se pode discutir a proposta feita. 

Pela rejeição. 

(I parecer é, pois, pelo a;=olhimel'.to d:i 

Emenda nO = e pela rejeição das demais. 

Sala das sessBes, em 19 de maio de i993' 

~- PARECER úA COMISsAO 

. 
A Comi~s§a de CD~!titulç~0,e Justl,~ e de Re-

d3Ç~O, em reu~i~o ordin'ri9 reali:ada hoje, ao a~reti9r 53 

Eme~d9S oferecid9! em Fle~'rlo 10 Projeta de LeI n~ ~:B?3-A, 

de 199:, ~p!nou, contrs D voto em sepirtdo do Deputado Ed&­
510 PS5S0S, pela constitucion~l!d3de, juridicld5de, t~cnlC3 

legi!l~tiv3 e, no m'rlto, pels 3provi~~o da~menda de n~ 5; 

pel~ con!titucionalid~de, juridicid9de, t'c~lca legislatI­
va e, no m'ritü, p~la rejelç~ú d~z de n~s ~ e ~; pela incons . ­
tltucl0n!l!dlde e, no mérito, pels rejei~~o da5 de n~5 e 
3 e pela a~ti-r~glment!lid3de das de n~s A e 7, ~ús termos 
do parecer .j.;. Rel,ltor.' 

Estiver9m presentes os Senhoree Deputados: 

Joe' Outra - Preeldenta, Sigmaringa Seixas 
Vice-Pre!ldente, J.:.sé Lul: Cler.:,t, Mer.des Ribeirú, IlilSún 
Gibson, RobertD Ralemberg, T9rcisio Delgado, Antônio dos 

http:prc.p.:.sta
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Sã.-,tul::, M:;IJr!clu tJ:lj,Jr, t·l","s13Z GÔ!", tley '-,:.pes, Ger20'-' Pe­
r~s, Paulo ~our~u, Prisco Vls~a, 8~~~ditw d~ Figuélredo, 
D~rciú ~nDp, Helv~cl0 Cs~tel0, Luiz M'~imo, ~oroni Torg~n, 

Ed~3ia P9SS0S, JOf~ Dirceu, Jos~ Genolno, Mende! Botelho, 
Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditária CS5!ul, Tony Gel, 
Eversldo de Olivelr~, Jofrsn Frej:t, Rubem Medins, Msu!o 
S~mpdlo, Ant&nlü Morlmútú e Jair 801son;/o. 

l Q Q3~31s da CDmI5"~o, em 11 ~ ago~tú de 

.lc= 

VOTO EM SEPARADO DO ~,p.. fDr:S/O PA.55C'5 

Relatório: 

De auterta do 5Mador Man'Sueto de Lavor, o projeto de leI nO 2.1I93-A192 pretl!ncle 
regulamonbr e artigo 81.51° e 2" da Constotulçlo cedefal, perll definir as regras; de wiçao do 
Prellidente' e do'V1ce~Midento da Repúblic•• pelo ConQfH'SO NIlc:lonal, quando vepem ambos 
os cargos nos últimos dois anos do periodo do mlndato pl'V5idencill._ 

Na CA/nal'il d05 Depulld05 • e" foi .pensado o projelo de lei n" 1,93M11 • na 
Co)mir.~ ~ Constltuiçlo • Justiça. de Redaçlo, competente tlImb6mpara .naIisM o m6fito cb 
Illlltltria, recebeu um par~ unlnime pell aprovaçlo na formll de um IUbltituUvo quo, 
re5umid~ntIJ, prop6e o aegulntle: 
a) Em dez dias, 11partir di última V8glI, o Congrello Nacional, em 5II'SlIo conjunta, 
se reunirá para &lcoloo o Preald&ntee seu vICe 'par. completar o mandlto doi .I12ClIIS0nt5. 

b) A escolhi li ralizari com • Jftt lflÇ. di maioria .bsoluta "di SORII dO'S 
membrol dD SflladD FedmaI e di Clmara dos DeputadOI", Ando eleito o candldlto que obtiver 
"a m3iol'il .b'Soluta de votos, nIo tomputldol OI em bnInco • nulos". 

c) Prove linda que aó podar. ser candidlto oe fllladol a P.-tidOI PoIltiCOI wl!l 
ml:'SOS anfra da datl da "IeiçIo, Meolhidol peIoI mel/llOl PartIdo. em convençAo nacional, 
re.lizada em ~ cinco dllls dlI últiml vaQL 
d) Após • procllmlçlo do RSult:ado o CoIIgru.o Nacional li reunirA PI"I autorizar 
11 roalizaçlo de refmlndo popu.... eobr. o rlllUltldo. se oe elllItoS nIo forem confirlllldoa o 
precesse de escolhi deve AI' Rpeddo. 

Parecer: 
A Conatllulçlo Fedif.I di fito ••1gI ••prOVlçlo de lei peR r,gullmeiiliro 

prxfldlmento de lIIColhl de Prelldenll • do VDPruIdentt di R.públlca, pelo Congr-.IIO 
Nacional. no.CIlIO de velll de ambos oe targoe, nol doll C11tlmoe anoe do perIodo pruldenclll. 

Nlo h6 dúvldll quanto I oportunl~ • _nldade di .......,111 lei. Cllmpouc:o 
queltion..... lua ccinetltuclonalidllde, Jurldlcldllde • t6cnlu legislativa. fnnllnlo, qUlllto 10 
m6rIto, llntltndllfnos necllldrlo IIgUllllI conelderaç6n: 
1. PrlmeIrIllMlfltll, quanto 10 prazo prevIIID para••1eIç1o:. Con~,.uuo11,' 
1·, preVl1 que -••lelçlo eerA floItII trtnll dlu depole di Í11l1ma vaga". NIo pode o projeto fillar 
prllZo inferior. como prop6e o IIU artigo primeiro em dez din••". porque a propoela encerra 
uma contrldlçlo, vu qw previ um prOClSIO com duraçlo de 20 dIu para lIIColhl doa 
anelldltal pelai partIdoe. para oe mpeedvoe reul*OI junto 10 TSE. 

2. Em Mgundo lupr, quanto 10 qu6rum de votlçllo: o IUbldtutivo Jftvl que • 
ucollw H fali com • proença di maioria .bsolutl "dllOIJIII dOI membrol do senado FecIeRIe 
di CImara doe DeputadOI" • por maioria .blOlutlI de votos, nIo Compu1lldol oa em brancos o 
oe nulOL Ou MjI, • Meolhll H .f1lliv•• pelo voto di malorill eimP'ee, presente • RIlIIclI"Ia 
~uta dos membrOl do CongreIIO NIlc:ional. P..c._ temeririo • eacolhl por malcll"la 
.lmplu, quando a CoMtItuIçlo ••Ige maiorlll absoluta dOI aufriglol para a "colhi do 
Pruldenlll • VIce, em 1Jelç6e1 dIre~l. O mlnlnio que H pode .IlIDIr • um qu6rum de yotllçllo 
quallllc:.ldo de, no mlnlmo, maioria ablOlutll, prellln/llll dois I!rÇOI dOi membroe do Congre~~o 

Nacional. 
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I. Quanto .. pruoa no procnlO de ftColha li regiltro elal candldatural: 
entiIndemos q.. de_ ler modI1IcadOl. de modo • oflll'Kti' IMII mmpo 11M' OI Partidos 
IU!IDIWII OI anlmdilMntos poIIticOl neCHúriOl, Inctusive pala decidir .obre CollgaÇ6eI, 
acolher OI ClndkIItrJs e, lImb6m, IIUIII tlmpo para • CIIllpInhI propri_nlll dita no Poder 
lAglsIatIYo. 

<I. SObre o IÚlfWIIdopopu..-, prevll'to panI confirmar ou nIo o ....ultado da ll!collla 
fella pelo COnIPftIO NIIc:lOllll: • propolta nlo deixa c..-o u o prazo de quinze dllll 6 para o 
COngrnlO -autorImr o refWendo· ou 1llII" _ re.lluçlo. se • primeira hlp6lB!e for • correia, 
perece-noa tImpo dlmulldo. u, ao contrMio, CorR" ntiVti' • Agundl, perllCHIOS lIIImPo 
ulguo. 

AItm dlalO nIo DOI ptI'lICll co_ienle .1"beIec.r competAncia para o 
COfIlII'"IO -.utorIDI" o referendo popular. O maia corr:eto. se li! prelende • consulta popular, 
seria prever • I" Rllluçlo independIntamente de autorizaçlo cMgrll.,ual, em determinado 
pruo prt.estabelecldo. 

EnttndemoI Clmb6m que, .pesar de democritlco, o ref1lrendo previsto .penas 
mncv. o carMlr indireto da eIlllçlo pelo CongrellO. A propolla 11II11 corrrtlll lllI'ia garentir a 
conVOQÇlo de eIIiçGU dlrelas I8IIIpre que vaga!MITIOI cargos de Presidlln18 • Vice-PrHidente 
da República. 

Enlllndo que. polltlcamenlll, • hlpóllise de vaclncll de .mbo! OI Clrgo! 6 remotlll 
e. via de ~, CII1IdIriU 11IIII conJunua politlc. multo s6ria que nlo .consclha a ulilizeçlo do 
_nllmo proposto. 

5. Por último, • regra de repetiçlo do prGC910. em CIl!O de nI(I hlIv« confirrnlçllo 
da _lhlI pelo ref1lrendo.tlllmb6m nlo lIIt#I clara. 

Em p1enlrio o subltibJllvo recebeu ute _ndas, denlra as quail ume 
IUball1utlV' gelai·. de nO 01. apresantad. pelo depullldo V.ldir Ganzer. 

Em uu parecer sobre u emendai. o rel810r opinou pela rejeIçIo di tocIaI excato 
• de nO OI. que prop6e subltltulr o prazo de 10 por 30 dia pari .lelçlo. adeqll8ndo • prOpoN . 
• 0 dllPOlitlvO conltlbJclonel e • di nO 04 conlldlrlda prejudicada. 

,. ,. '''é.ta v.n..•• dllcordamOl do Parecei do noin i'eIetor. . ... , .. . . '. .., , ,, 

. 'É-";lendenioa.q.. hi nec..._.de .Pfoc,d., :••.~~I .q~ ~~~'.'. 
enlfiíorrnenlll, li quais conltam nOl AgulnlllllllnnOl: 

1. ' MOdHltl o 8rtigo primeiro pai1I acIIqll6-l6ao tllIo' Co:nltllU~c1n1I; ftllndo em' . 
lrlnta dia 'o' Prazo 1*'. elalçlo do Pt..l&inw. 'A!6m dlllO: ecrncernos" polllblllcladedo' , 
Cong....o 18 reunir em sa..O.. preperetórtn•• pertIr da comunlcaçlo do TSE sobre o registro. 
da. candidatura•• pari RlIIzar dlbItn e ultlmlt 0111IOI nec:"ÃI1OI • eIeIçIo. • , . 

2. .' .: ;i~ c_ ~ regnI de ~~~ 'pétó ,~. ií....m.ioÍ1á ~ dOI IIIImbrOI do 
C0ftF,8'~o.'i'fiot;'ll. cOf!ló ie exige ~. v~ta~ de .... ~ : . 

I. Aumenta de cinco pari diz dia o 'prezo ..... oe psrtidol "COIhemn·.eu. 
candlcla1Dle dlminulmol OI prezOI pare .. aço.. perantla·JuItIçlI E1e1lDral1*'ll oreglalrO dai --- .... '.. .... '.,., ' 

... " . , ANm dluo. ,....n....com~da ncolllll, do candidato q.... dll'erlda • 
Connnçio ,~I9nII, pata.o ÓI'glo di ~1reçIl:l.naétoneI do' PII1kIO; Pôr córislclenr.por delMll. 
elllguo o 1lImpo p&J'II _ RlllzlIçIo. . 

5. Por último, euprIme • ponIbllldade de c_utta popullr IMCIllntI reflrenclo. por 
entlnder que ele .. inIIIIblllZll ne pritlca porquI ...... ..- • eIMçAo Ind..... prevllla ne 
Constltulçlo,F"'I. . j , 

Voto: •• , ..,. 

, , NntII Condlçoel, opInamOI pel8 conl1ltul:lonallda, Jwldlcldldee ·tlc:nlca 
Ieglllltlva de toda .. emendai e. no m6rh0. ptII eprcwaçIo da emenda nO 01. epresentada pelo . . 
depu1lldo V.~Ir.Ganz8r(enio Vlldlr.-y, como lfltI!ldIu o reIa1Ior). , . 

..··éo nOSlO~, salvo IlllIhor juizo. 

,.11 da -0.1.DI di 1ta. 

.: [ ....
 
Ed6aloP 
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